
[]stado de Mato Grosso
Prefeitura Municipâl de Poconé

I't aça da Matriz, s/n - Ccntro - CllPr 78,175-000 ' Poconó/Mato Grosso

LEI MUNICIPAL N" 2.3 .AU,IUEBO DL ?S25.

DECLARA. OE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A
ORGANIZAçÃO NÃO GOVERNAMENTAL,
ASSOCIAçÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES
QUILOMBOLA DA COMUNIDADE CAMPINA II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POCONE, ]ONAS EDUARDO I)I.
QUEIROZ MORAES, ESTADO DE MATO CROSSO, FAZ SABEII QUE A CÀMAIA
MUN C PAI APROVAE ELESANCIONAASECUINTE LEI:

Art.'l'Fica Declarado de Utilldacle Pública Municipal, para lodos
os f ns c direitos, a Orgênizêção Não Covernamental denominada: "Associação

clos l)equenos Produtores Qui ombola da Comunidade Camplna I , CNt).J n''

64.571+.7dbod 4]", com sede na Comunidade Campina ll, Zona RLrral,

mLrnícipio de Poconé Ny'T.

Art.2" Esta lei entra em vigor nê data de sua publicação.

Art.3" Revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Poconé/MT, em l6 de outubro de 2025.

JONAS EDUAROOE"i"F .jâj,::',:iir:li.iL.,
DE OUEIROZ â"tjl]"ry}$l§'iffi

I\,1ORAES:81 91 rc3r,l5.i§ff;'1"::l::-,É8"'

JONAS EDUARDO DE QUEIROZ MORAES

Prefeito Municipal dê Pôconé
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orn*tr.aeirÊ, 29 dé outttrc.lê 2o25 . Jor»al otriàj l:lêtrôn,.. doe M!n;.Í;i.s do fstâd' d. íâr' 'n]§o ' ^!r 
)'! I l:

ÂÍt. 2e Éstà leientra em vigor hê dàta de sua p!bllcação.

Art. 3e Rêvôgadôs as d sposlçôes em contrár o.

Prêfeitura 
'{unicipalde 

Pôconé/MÍ, em 16 dê oulubro de 2025

JONÂ5 EDUÂRDO DE QUIIROZ MORÀÊS

Prêiêlto Muhlclpál de Po(oné

PIEFEITUiÂ
LÉI MUNICIPÂ' N! 2,371 OE 14 DE OUTUBRO OE 2O25.

O'CLAÀA DÊ UÍIIIDADE PÚBLICA MUN'CIPA' Á ORGA IZA.
çÀo NÀo GovERNAMENTAL, asso(racÀo (oRACÀo GêNE-
ROSO,

o PÍrEFEtÍO túUNlclpAL DE POCONÉ,IONÀS EDUARDO DÊ QLiEt
qo/ voqa-5 t\raDo DI MÁ-o Gqo55o .a/ sÁBLp Q',r ,1 À-

MÁqA MUNICIPAL APROVA E ELE SANCIONÂ A SEGUINfE LEI:

À*. lq tica De.larado de Utilidade Pública I,lunlcipal, p.ra todos
o5 n.s . dileitos, á or9ãnizêção Não 6overnamenlal a Ássô.iaçáo
Corôcão GenêÍorô, CNP|n054.210.419/0001 05,.ôm sede nà Rua
Princlpê|, s/No, Distritô Nossô Senhoía Apôre.lda do ChLmbô, ci-
dade de Pô.oné - N4a

art. 2e Êsta lei entrà em vigor na datô de s!a pubt cãçãô.

Art. 3! RêvoSadâs as dispôsiçóes enr contrário,

Prele tura Ír4u.. pal de Poconé/À,]T, enr 16 de outubro de 2025,

]ONÀS EDUAIDO DE QUEIiOZ MORAES

PreÍelto Muni.ipal de Fo.oné

PR!fII'URA
LEI MUNICIPAL NS2.372 DE 14 OE OUTU3âO DE 2025,

DtsPôE soBRE DENoMtNAçÃo DE vta púaatcÀ, sEM No-
MENCLATURA OFICIAL, LOCÁLIZADA NO BAIRRO BOM PAS.
TOR, CIDAOE O! POCONÉ.MÍ

O PREFEIIO N4UNIC PAL DE POCONÉ, ]ONÁS EDIJARDO DE QU'I-
ROZ NlORAES, ESTADO DE IT4AIO GÂO55O, FAZ SABER Q!E A CÂ
IúARA MUNICIPAL APROVÀ E ELE SANCIONA A SEGUIN Ê LÊI:

Art. 1s Fi.a dê»ominada de Trávêssá losé Francisco de Campôs, a

via pública sem nomen.lát\rra oficialsitúada en$ê a Ave.ida Atrí
brl d€ lbledo e 

^veniíla 
Púlheiro 14a.hôdo, com extensão rorat de

161,6 nletros, lo.ãlizada no baitro Bom Pástor, cidad-ê de Poconé
- [4Í

Pàrágrafo únl.o. A localização da vla públicà de que trata o art.
lu teh como porro dê referênciá de iníclo a avenida aníbôl de
roledo. proxlmidôdes dê lqreja 7q Dia, passando por trás do cêmi-
rêriô sãô Frênci5<o, l'gãndo a avênidã P nhei.o Machado.

AÉ. 2s O p.Jer E:e.úti!ô Íixa.á plôca dê nomer.latura em loc.l
,1.. L.ud . . b fd"dÊ p"r" ô . on,.é- .1ó 1to od popLlc!ào,

Art. 3s 
^s 

despêsas decoreftes (jâ execução rlá presente Lei,
coÍerãô pôr ionta de vêrbês próprias, consignadas no o,çimen
to, suplementados 5e ôe.essáriôs.

ÀÍr. 4e Êsrô leientró enr viqo, na data de s!ô pubti.êção

P,eie tura lr4lnlclpal de Po.oné/]VÍ, em 16 de ourubro de 2025.

]ONAS EOUAROO DE OUETROZ MORÀÊS

Frêíeito Muni.ipàl de Fo.oné

PREFEITURA

LE! MUNICIPÂT N9 2,373 DE ].4 D€ OUTUSRO DE 2O25.

OECLÂRÀ O' UTII"IDADE PÚBLICA MUNICIPAL À ORGANIZA.

çÁo NÂo GoVERNÀMENÍAt, Àssoc|ÀçÀo oos PEQT,ENos
PRODUTORES QUILOMBOIA DA COMUNIDADE CAMPINÂ II.

O PREFEiTO MUNICiPAL OE POCONÉ, ]ONAs EDUARDO DE QUE'
RO7 ÍqoqÂr r, r5tÁoo D- NlAtô GROJJO, 'Ál -ÀB '1Q tê .À
IlÀRÂ I'4UNICIPALÀPROVÀ E ELE SANCIONA A SEGUINÍÊ LEI:

Ârt. le Fica Declarado de Utilidade Públi.a Müricipê1, páíê tôLio;
os fins e direitos, a Organização Nõo Governamcntal dênominai!À
'Assôciacâo dos Pe(ren.s Produtoíes Qu lonrboià da Cornun dâi.
Canrpina ll, CNPI f! 64.574.761/0001 41' .oúr sede .ô cr:nLinÉ
dêde Campinô ll, zona Ru.ô], 

'n!nícipio 
de Po.író N4-.

Aft. 2e Està lêiên$a em viqôÍ nà data de.uà publi..çio.

Àrt.3e Revôqadis ôs disDôsiçóes eh toôtráriô.

P.êfeiturô rluni. pôlde Poconé/Ml, e'n 16 de o!t1rú.o dr'r.025.

JONAS EDUARDO DE QU'IROZ MORAES

Preíello Mu nicindl d" Pô.ônn

PR€F!ITURÀ
tat MUNlctPAL Ne 2,374 DE 14 DE OUÍUBRO DE 2025.

DÊCI.ARA DE UTILIDADE PÚSUCA MUNICIPAL Â ORGANI
zaçÃo NÃo GovERNÀMENrat"i assoctaçÃo DAs EMpRE
ENDEDORAS E PiODUÍORÂS RURÀIS DO ASSENfAME''I'C

O PREFEITO [4UNICIPAL DE POCONÉ, ]ONÂ5 EDUÁRDO DE QI]'I
POl VOPAI< rqlAr O Dl vA-O uiu.\O, 

^/ 
Jr 'tk QL r' i

I\4ARA MI] N ICIPAL APROVA E ELE SANCIONA À 5É6UINIE LI

An. 1p Fi.ô De.lârêdô de Utilidêde Fúb|ca f,lrn. pâ1. pàrê roda!
ôsfn. e dieibs, ê Orq.niza!ão NáoGóvêr..ír.rt. ílerlom.n.lô
'Assoc açàô ilês ÊrnpÍeendedoras a Produto ar R rr! .. Aí.,..
tan€nto 

^qroana 
6irêu , CNPI n.5..935.147/0001 !5, .ônr e.il.

ho Aísentamento Agroan. Glrào, Zônê Àurâ, munic pio de Po.o

Ârt.2e Esta êienva em vgor na dâra de rua p!bLicaÇãc.

Ârt. 3e ÂevoSadas âs d sposiçôes em cÕntrário,

Prefe lura 14uniclpalde Pocô.élrvrr, enr l!t de ouhrb.o d. 202.,.

IONÀS 
'OUAÂOO 

OE QUEIROZ MORAES

Prefêito Muna.ipal de Pô.oné

PREFEITURA
LEI MUNICIPAI- NS 2,37S DE 14 DE OUTU6RO DE 2025.

OE'IARÁ DÊ UTILIDADÉ PÚBLICA MUNICIPÁL Â ORCÀÀIIIIA.
çÃo NÀo GovERN^MENTAL, coopERÀTrvÀ oe o!5Êflvot--
VIMENTOS MINERÀI5 DE POCONú I-TDT... COOPÊRPOCONi,

o iREÊEtTo N,tuNrctPAL DÉ poaoNÉ, joNAs EDLIAaDO rri: ai!,;
qozvoFAt-! F!rêDoDt vÁ ou\o,\o rÀ,/s/ü ),. I ;

MAÍiA IVlUNIC]PAL APROVA E ELE SÀNCIONA À SEGUINlE L.E

AÉ, l! F ca Declarado de Unl dade Públicã rr1!n . pal, pãrô rodô!
os lins e dúeito5 a Crg.nizaçáo Não Gôvernanientêl denom .êdê
''Cooperativa C. Desenvolviment.s Nlinerà i de Po.oné LTD^ -
COOPTÍ1POCONÉ', aNPJ úr05.:j58.235/0c01-5C, co.r seae r a t,r.
ça Bcm Rondof Cc»trô, cirlad-- de Po.oné - Mr
Art. 2! Esta lei entra enr v gor n. dôtô de suâ p!bllLô!ào.

Árír4.irr- . httDs //.mnr.Ciar'lonrun cipàt.ôrg Àsslna<iô Olaif 1l0r,r1:


